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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA N.º 182, DE 29 DE AGOSTO DE 2.022.
Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda,

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE
Conceder  licença  para  tratamento  de  saúde  da

servidora  municipal,  SUZY  CRISTINA  DE  SOUZA,
portadora do RG. n.º 26.740.739-7, lotada no cargo público
de provimento efetivo de COZINHEIRA, pelo prazo de 90
(noventa) dias,  no período de 18-08-2022 à 16-11-2022,
conforme  Atestado  anexo  ao  prontuário  do  referido
servidor, nos termos dos Artigos 58 à 64, da LCM. n.º 047,
de 12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
Magda (SP), 29 de agosto de 2022.

Alexandre Paiva Batello
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 183, DE 29 DE AGOSTO DE 2.022.
Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda,

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE
Conceder  licença  para  tratamento  de  saúde  da

servidora municipal, ANA LUIZA PAVANELLI, portadora do
RG.  n.º  34.278.536-9,  lotada  no  cargo  público  de
provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, pelo prazo de
90 (noventa) dias, no período de 20-08-2022 à 18-11-2022,
conforme  Atestado  anexo  ao  prontuário  do  referido
servidor, nos termos dos Artigos 58 à 64, da LCM. n.º 047,
de 12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
Magda (SP), 29 de agosto de 2022.

Alexandre Paiva Batello
Prefeito Municipal.
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